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PORTARIA Nº 0568/2025 DE 28/03/2025. 

 

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

SUBSTITUIÇÃO DE PONTES DE MADEIRA POR BUEIROS 

TUBULARES METÁLICO NO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO 

NORTE – MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA 

PRESENTE PORTARIA, 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º Por meio desta portaria, através do Setor de Engenharia do 

Município de Guarantã do Norte – MT, tornar pública a aprovação do Projeto de Substituição de Pontes de 

Madeira por Bueiros Tubulares Metálico no município de Guarantã do Norte – MT, conforme discriminado 

abaixo: 

EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL PELA 

ELABORAÇÃO 

APROVAÇÃO DO 

PROJETO 

SUBSTITUIÇÃO DE PONTES DE 

MADEIRA POR BUEIROS 

TUBULARES METÁLICO 

Kaio Cesar Dias Bueno                                          

Engenheiro Sanitarista e 

Ambiental                            

CREA: 1215010729 

 

Ponto 
Coordenadas 

Geográficas 

Dispositivo 

(Bueiro) 

Diâmetro 

Adotado (m) 

Comprimento 

(m) 

Total de 

Tubulação (m) 

01 9°56'15"S 54°54'13"W BTTM 2,50 12,00 36,00 

02 9°56'28"S 54°54'4"W BTTM 2,50 12,00 36,00 

03 9°56'34"S 54°54°4"W BTTM 2,50 12,00 36,00 

04 9°56'38"S 54°54'36"W BTTM 2,50 12,00 36,00 

05 9°58'3"S 54°54°19"W BTTM 2,50 12,00 36,00 

06 9°58"3"S 54°54'18"W BTTM 2,50 12,00 36,00 
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PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO: 

ENGENHEIRO CIVIL: ARTHUR KENNEDY PEREIRA RODRIGUES LUZ 

CREA/MT: 047870 

ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

às disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 28 (vinte e oito) 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco.  

 

 

 

 

 

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

ARTHUR KENNEDY PEREIRA RODRIGUES LUZ  

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA-MT: 047870 

 

Registrada nesta Secretaria; 

Afixada no Mural do Paço Municipal; 

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/03/2025, 

disponível no Link: 

<https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Portarias/>; 

e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: 

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/; 

NP n° 0627/2025. 
 

 

 

 

 

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 


